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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __a VARA 

DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DO RECIFE /PE 

  

 

 

 

Processo nº  

O MUNICÍPIO DO RECIFE, pessoa jurídica de direito público, com sede 

no Cais do Apolo, nº 925, bairro do Recife, nesta cidade do Recife, PE, neste ato 

representado pelo Procurador Judicial que subscreve a presente, que receberá 

intimações no 3º andar da referida sede, vem, com fundamento no Decreto-Lei nº 

3.365, de 21.06.41, propor a presente AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO com 

pedido de imissão provisória na posse, em face de: 

(i) ROBERTA MARIA AURELIANO, brasileira, solteira, psicóloga, CPF 053.814.014-

34;  

(ii) EMÍLIO ROBERTO AURELIANO, brasileiro, comerciário, CPF 084.164.944-87, e 

de sua esposa LEIDECLERES NEVES MONTEIRO AURELIANO, brasileira, 

professora, CPF 855.684.814-15;  

(iii) MARCIANO AURELIANO FILHO, brasileiro, bancário, CPF 004.642.794-53, e de 

sua esposa FELISBERTA DO SOCORRO FALCÃO AURELIANO, brasileira, 

doméstica, CPF 525.353.713-91;  

(iv) DULCE AURELIANO CORREA DE ARAÚJO, brasileira, terapeuta ocupacional, 

CPF 037.465.854-49, e de seu esposo MURILO CORREA DE ARAÚJO, brasileiro, 

bancário, CPF 393.252.082-91; 

(v) PEDRO PAULO AURELIANO, brasileiro, solteiro, funcionário público federal, CPF 

054.097.994-53;  

(vi) FERNANDO ANTÔNIO AURELIANO, brasileiro, biomédico, CPF 124.039.114-

53, casado com ANA CELINA TRAVESSOS DE AGUIAR AURELIANO, brasileira, 

nutricionista, CPF 090.157.954-87;  

(vii) MARIA DO CARMO AURELIANO, brasileira, doméstica, CPF 084.600.944-72, e 

de seu esposo LUCIANO BURIL VITAL, brasileiro, autônomo, CPF 063.334.864-34;  

Num. 122667087 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO GESTEIRA COSTA FILHO - 29/12/2022 09:47:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22122909473632000000119882212
Número do documento: 22122909473632000000119882212



 

2 

 

(viii) TEREZA CRISTINA AURELIANO, brasileira, solteira, eletricista, CPF 

102.393.834-00;  

(ix) FLORENÇA AURELIANO, brasileira, solteira, estudante, CPF 361.386.060-00; e 

(x) JULIANA AURELIANO DE ALENCAR MONTEIRO LOURENÇO, brasileira, 

engenheira agrônoma, CPF 695.769.394-53, e de seu esposo WANSTAMPTON 

LOURENÇO DA SILVA, brasileiro, autônomo, CPF 697.574.614-15; e JOSÉ 

MARCELO AURELIANO MONTEIRO, brasileiro, enfermeiro, CPF 936.737.014-87 e 

sua esposa LUCINEIDE MARIA DE SOUZA MONTEIRO, brasileira, técnica contábil, 

CPF 037.724.254-37;      

Informa-se como endereço para citação de todas as partes acima indicadas o 

do imóvel localizado na Rua Azeredo Coutinho nº 333, Várzea, Recife, PE, CEP 

CEP 50741-110, consoante fatos e fundamentos jurídicos adiante expostos.  

I – Considerações Iniciais  

O imóvel localizado na Rua Azeredo Coutinho nº 333, Várzea, Recife, PE, é 

necessário para a instalação de unidade de educação, conforme se observa no 

Decreto Municipal nº 36.212, de 23.12.2022, em anexo (doc. 01). Em 

complemento, encaminha-se o Diário Oficial Municipal de 24.12.2022, em que o 

referido Decreto foi publicado (doc. 02). 

Como se observa no referido ato, o imóvel foi identificado como de 

utilidade pública para fins de desapropriação total de seu terreno (área de 1.792,00 

m2) e de suas benfeitorias.  

Na forma do art. 5º do referido Decreto, requer-se urgência na presente 

desapropriação, de modo a abreviar a tramitação processual e o tempo de 

instalação da referida unidade educacional.  

Em anexo, segue certidão do órgão registral competente (4º Registro de 

Imóveis do Recife, conforme fls. 02 e ss. do doc. 03) que informa os nomes dos 

proprietários do referido bem (vide R-11 e R-18).  

O imóvel, que originalmente era de titularizado pelo Sr. Marciano 

Aureliano da Silva e de por esposa, Sra. Maria Tereza Aureliano, atualmente é de 

propriedade de seus herdeiros, em virtude do falecimento de ambos.  
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Como destacado pelo RGI, o inventário do Sr. Marciano Aureliano da Silva 

foi realizado no âmbito do processo 0006547-75.1981.8.17.0001, que tramitou 

perante a 1ª Vara de Sucessões e Registros Públicos do Recife/PE. Adicionalmente 

(vide AV-17), o RGI relatou o falecimento da Sra. Maria Tereza Aureliano em 

24.10.2004, bem como a realização de formal de partilha.    

Ainda conforme o RGI (vide AV-03, fl. 03 do doc. 03), trata-se de terreno 

próprio, informação confirmada pela Secretaria de Patrimônio da União – SPU 

(vide fl. 09 do doc. 03).  

Conforme Laudo de Avaliação específico (doc. 04), o referido imóvel 

(considerando terreno e benfeitorias) foi valorado em R$1.350.000,00 (um milhão, 

trezentos e cinquenta mil reais).  

Como destacado pelo referido Laudo, o bem desapropriando possui duas 

frentes (R. Azeredo Coutinho nº 333 e R. João Francisco Lisboa nº 306):   
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II – Da oferta como justa indenização. 

O Município do Recife solicitou a avaliação do imóvel a ser desapropriado, 

o que resultou na elaboração do laudo em anexo (doc. 04).  

Como destacado no item acima, o imóvel foi avaliado em R$1.350.000,00 

(um milhão, trezentos e cinquenta mil reais). Assim, o Município do Recife 

reconhece como justo o preço constante do mencionado laudo de avaliação. O 

laudo contém, vale destacar, informações detalhadas sobre a metodologia adotada e 

todos os fatores importantes na avaliação do imóvel. 

III - A urgência e o pedido de imissão provisória. 

Como já referido, o imóvel objeto da presente desapropriação foi 

identificado como de utilidade pública e foi requerida urgência na propositura da 

demanda. A imissão provisória na posse é necessária para a implantação de 

importante unidade de educação infantil.  

A Edilidade, nesta oportunidade, e pelas razões já apontadas, destaca a 

urgência na desapropriação, com respaldo no art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 

1941. Requer-se ao MM. Juízo, assim, a autorização do depósito do valor ofertado 

e que determine, de imediato, a imissão provisória da Edilidade na posse do bem 

desapropriando, antes mesmo da citação.   

Vale destacar que a imissão provisória, uma vez atendidos os requisitos do 

Decreto-Lei 3.365, de 1941, é direito subjetivo da Administração, já que há 

urgência e oferta-se o depósito prévio da justa indenização. 

IV - Dos pedidos 

Pelo exposto, vem-se requerer:  

a) o deferimento da imediata imissão provisória na posse, em regime de 

urgência, em favor do Município do Recife, com a autorização do 
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depósito do valor de R$1.350.000,00 (um milhão, trezentos e 

cinquenta mil reais), referente à indenização pelo referido imóvel; e 

b) seja determinada a citação dos demandados para contestar a presente 

ação e prestar informações relativas a outros interessados, de acordo 

com o artigo 38, do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941, prosseguindo-se, até 

decisão final, com a efetiva desapropriação do bem discriminado na 

exordial, confirmando-se o preço ofertado pela Edilidade;  

c) que, antes do levantamento do valor depositado, os demandados em 

questão apresentem, entre outras, a certidão negativa de tributos 

municipais, abatendo-se eventuais débitos do montante a ser levantado;    

O Município protesta pela produção das provas em direito admitidas. Dá-se 

à causa o valor de R$1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta mil reais). 

Pede deferimento. 

Recife, 28 de dezembro de 2022. 

                                            

Paulo Gesteira Costa Filho 

Procurador Judicial 

OAB no 23.665-D/PE 
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Nº: 2023.000196
NOTA DE EMPENHO Data: 03/02/2023 11:02:23

ORDINARIO Página: 1/1

Credor
Tipo/Nº: 53.5 - TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA DA CAPITAL
Endereço: COMPLEXO JOANA BEZERRA, s/n - ILHA JOANA BEZERRA - RECIFE - PE CEP: 50.000.���
Insc. Estadual: Insc. Mercantil: CNPJ: 11.431.327/0001-34

Unidade Orçamentária
Órgão/Unidade: 14.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Classificação Orçamentária
Ação: 1.036 - EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DO ENSINO INFANTIL
Subação: 00001 - Outras Medidas
Grupo Despesa: 4.4 - INVESTIMENTOS
Mod./Elemento Despesa: 90.61 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
Fonte: 0500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Detalhamento da Despesa
Subelemento: 2 - TERRENOS
Objeto: 05003 - AQUISIÇÃO DE TERRENO
Operação: 1 - Outras Medidas

Outros Detalhamentos
Referência Legal: 98 - DISPENSADO - DISP. NAO REQUER LICITACAO
Convênio: (Ano/Nº) / Contrato: (Ano/Nº) Competência: (Mês/Ano) 02/2023
Domicílio Bancário: Banco: 1 Agência: 3234 Conta Bancária: 105400 Conta Gráfica: 105400

Itens
Histórico Fixo: 5586 - DESPESA REFERENTE A AQUISIÇÃO DE IMÓVEL
Histórico Variável: SITUADO NA RUA AZEREDO COUTINHO N° 333, BAIRRO DA VARZEA, RECIFE-PE. POA

2023.7.007.
Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

UN        1,0000 1.350.000,0000 1.350.000,00

Total: 1.350.000,00

Emissão - Ordenador de Despesa Atesto de Execução da Despesa Liquidação - Ordenador de Despesa

Pagamento - Ordenador de Despesa Pagamento - Ordenador de Despesa

99/35492 - Rafaela Conserva



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 03/02/2023 15:47:26

 
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: MUNICIPIO DO RECIFE

Réu: EMILIO ROBERTO AURELIANO

RECIFE - 3 VARA FAZ. PUBLICA

Processo: 0170988-51.2022.8.17.2001 - ID 081140000007250206

Guia c/ núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial

ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente

para efetivação do depósito.

 

00190.00009 02836.585014 08654.839177 1 92690135000000

MUNICIPIO DO RECIFE                                               CNPJ: 10.565.000/0001-92  
TRIBUNAL DE JUSTICA. PE  -  PROCESSO:  0170988-51.2022.8.17.2001 -  11431327000134,   RECIFE - 3 VARA FAZ. PUBLICA   

TRIBUNAL DE JUSTICA. PE   - 11431327000134 

28365850108654839 81140000007250206 22/02/2023 1.350.000,00 1.350.000,00

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 
     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585014 08654.839177 1 92690135000000

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 

03/02/2023 81140000007250206 ND N 03/02/2023

81140000007250206 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081140000007250206 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

MUNICIPIO DO RECIFE                                               CNPJ: 10.565.000/0001-92 
TRIBUNAL DE JUSTICA. PE  -  PROCESSO:  0170988-51.2022.8.17.2001 -  11431327000134, RECIFE - 3 VARA FAZ. PUBLICA

TRIBUNAL DE JUSTICA. PE   - 11431327000134 

22/02/2023

2234 / 99747159-X

28365850108654839

1.350.000,00

1.350.000,00



Nº: 2023.000196
NOTA DE EMPENHO Data: 03/02/2023 11:02:23

ORDINARIO Página: 1/1

Credor
Tipo/Nº: 53.5 - TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA DA CAPITAL
Endereço: COMPLEXO JOANA BEZERRA, s/n - ILHA JOANA BEZERRA - RECIFE - PE CEP: 50.000.���
Insc. Estadual: Insc. Mercantil: CNPJ: 11.431.327/0001-34

Unidade Orçamentária
Órgão/Unidade: 14.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Classificação Orçamentária
Ação: 1.036 - EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DO ENSINO INFANTIL
Subação: 00001 - Outras Medidas
Grupo Despesa: 4.4 - INVESTIMENTOS
Mod./Elemento Despesa: 90.61 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
Fonte: 0500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Detalhamento da Despesa
Subelemento: 2 - TERRENOS
Objeto: 05003 - AQUISIÇÃO DE TERRENO
Operação: 1 - Outras Medidas

Outros Detalhamentos
Referência Legal: 98 - DISPENSADO - DISP. NAO REQUER LICITACAO
Convênio: (Ano/Nº) / Contrato: (Ano/Nº) Competência: (Mês/Ano) 02/2023
Domicílio Bancário: Banco: 1 Agência: 3234 Conta Bancária: 105400 Conta Gráfica: 105400

Itens
Histórico Fixo: 5586 - DESPESA REFERENTE A AQUISIÇÃO DE IMÓVEL
Histórico Variável: SITUADO NA RUA AZEREDO COUTINHO N° 333, BAIRRO DA VARZEA, RECIFE-PE. POA

2023.7.007.
Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

UN        1,0000 1.350.000,0000 1.350.000,00

Total: 1.350.000,00

Emissão - Ordenador de Despesa Atesto de Execução da Despesa Liquidação - Ordenador de Despesa

Pagamento - Ordenador de Despesa Pagamento - Ordenador de Despesa

99/35492 - Rafaela Conserva














